
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 91, DE 15 DE MAIO DE 2023

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal  Regional  do
Trabalho da 3ª Região, apreciando o  processo TRT n. 00054-2023-000-03-00-3 MA,
em sessão ordinária realizada em 11 de maio de 2023 sob a presidência do Exmo.
Desembargador  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Presidente),  presentes  os  Exmos.
Desembargadores Ricardo Antônio Mohallem, César Pereira da Silva Machado Júnior
(1º  Vice-Presidente),  Fernando  Luiz  Gonçalves  Rios  Neto  (Corregedor),  Manoel
Barbosa  da  Silva  (Vice-Corregedor),  Maria  Lúcia  Cardoso  de  Magalhães,  Marcus
Moura  Ferreira,  José Murilo  de  Morais,  Denise  Alves  Horta,  Sebastião  Geraldo  de
Oliveira,  Paulo  Roberto  de  Castro  (por  videoconferência),  Anemar  Pereira  Amaral,
Sércio da Silva Peçanha, Taisa Maria Macena de Lima, Ana Maria Amorim Rebouças,
José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Paulo  Maurício  Ribeiro  Pires,
Maristela Íris da Silva Malheiros, Lucas Vanucci Lins, Paula Oliveira Cantelli, Juliana
Vignoli Cordeiro, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho (por videoconferência), Rodrigo
Ribeiro Bueno, Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, Jaqueline Monteiro de Lima (por
videoconferência),  Antônio Carlos  Rodrigues Filho,  Antônio Gomes de Vasconcelos,
Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, Marcos Penido de Oliveira, Vicente de Paula
Maciel  Júnior,  André  Schmidt  de  Brito,  Danilo  Siqueira  de  Castro  Faria  e  Ricardo
Marcelo Silva; com a presença do Exmo. Procurador-Chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho da 3ª Região, Arlélio de Carvalho Lage; registrados o impedimento do
Exmo.  Desembargador  Marcelo  Moura  Ferreira  e  a  suspeição  do  Exmo.
Desembargador Jorge Berg de Mendonça,

RESOLVEU:

I - acolher as sugestões apresentadas pelo Exmo. Desembargador José
Marlon de Freitas, de exclusão do § 6o do art. 9º-A e do parágrafo único do art. 10 da
minuta  proposta  pela  Presidência,  bem  como  quanto  à  redação  dos  seguintes
dispositivos: parágrafo único do art. 4º, inciso II do art. 6o, § 2o do art. 6o, caput do art.
8º, § 4º do art. 13, caput do art. 12-A, inciso IV do § 1o do art. 13. Ficaram vencidos os
Exmos. Desembargadores Ricardo Antônio Mohallem, César Pereira da Silva Machado
Júnior,  Paulo  Maurício  Ribeiro  Pires,  Rodrigo  Ribeiro  Bueno,  Weber  Leite  de
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Magalhães Pinto Filho, André Schmidt de Brito e Ricardo Marcelo Silva, no tocante à
redação do inciso IV do § 1o do art.13;

II - acolher a sugestão apresentada pelo Exmo. Desembargador Sércio da
Silva  Peçanha,  de  supressão  do  §  4o do  art.  12-D  da  minuta  apresentada  pela
Presidência, vencidos os Exmos. Desembargadores Ricardo Antônio Mohallem, César
Pereira da Silva Machado Júnior, Paulo Maurício Ribeiro Pires, Rodrigo Ribeiro Bueno,
Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, André Schmidt de Brito e Ricardo Marcelo Silva;

III  -  acolher  as  sugestões  apresentadas  pela  Exma.  Desembargadora
Maria Cecília Alves Pinto, de supressão do inciso VII do art. 2o e do § 4o do art. 14 da
minuta  proposta  pela  Presidência,  vencidos  os  Exmos.  Desembargadores  Ricardo
Antônio Mohallem, César Pereira da Silva Machado Júnior, Fernando Luiz Gonçalves
Rios  Neto,  Manoel  Barbosa  da  Silva,  Rodrigo  Ribeiro  Bueno,  Weber  Leite  de
Magalhães  Pinto  Filho,  André  Schmidt  de  Brito  e  Ricardo  Marcelo  Silva  quanto  à
supressão do inciso VII do art. 2o da minuta;

IV - aprovar a Resolução Conjunta GP/GVP1/GCR n. 280, de 16 de maio
de 2023, que altera a  Resolução Conjunta GP/GVP1 n. 123, de 19 de setembro de
2019 que regulamenta o Procedimento de Reunião de Execuções - PRE no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região , nos termos da minuta anexa;

V - à unanimidade de votos, aprovar o Provimento Conjunto CR/VCR n. 1,
de 16 maio de 2023, que altera o Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária
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